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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO N° 255, DE 01 DE ABRIL DE 2020.  

 
Decreta Estado de Calamidade no 
Âmbito do Município de Luís 
Gomes/RN em decorrência das 
Medidas de Contingência para 
Prevenção do Coronavírus e dá 
outras providências.  

 
 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais, com base na Constituição Federal e 
o disposto no Art. 68, incisos IX e XXIV, do Art. 69, da Lei Orgânica 
Municipal;  
 
Considerando a necessidade de regulamentação, no Município de Luís 
Gomes, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
novo coronavírus (COVID - 2019), responsável pelo surto de 2019, 
regulamentada pela Portaria do Ministério da Saúde nº 356, de 11 de 
março de 2020;  
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 30 
de janeiro de 2020, bem como o Regulamento Sanitário Internacional, 
promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020;  
Considerando que a Organização Mundial de Saúde declarou, em 11 
de março de 2020, que a disseminação do novo coronavírus, causador 
da doença denominada COVID-19, caracteriza pandemia;  
Considerando a necessidade de se estabelecer a estratégia de 
acompanhamento e suporte de futuros casos suspeitos e confirmados;  
Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um 
esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos 
riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública;  
Considerando a confirmação da presença do novo coronavírus no 
nosso Estado;  
Considerando ainda que no dia 29 de março de 2020, houve a 
confirmação do primeiro caso coranavírus COVID-19 no município; 
Considerando o Decreto Normativo no 29.512, de 13 de março de 2020, 
que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo 
novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Poder Executivo Estadual, 
o Decreto Normativo nº 29.513, de 13 de março de 2020, que 
regulamenta, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 
Considerando, a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde que declarou, em todo o território nacional, o estado de 
transmissão comunitária do coronavírus (covid-19); 
Considerando também as disposições do Decreto Estadual nº 29.541, 
de 20 de março de 2020, que define medidas restritivas temporárias 
adicionais para o enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19);   
Considerando as disposições dos Decretos Municipais 253, de 19 de 
março de 2020 e 254 de 23 de março de 2020 e 256 de 27 de março 
de 2020, respectivamente; 

Considerando as disposições do art. 8º, incisos II, VI, VII, VIII, XII e XIV 
da Lei 12.608 de 10 de abril de 2012, que institui a Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil – PNPDEC e as competências dos Municípios; 
Considerando que pelo Código Brasileiro de Desastres a Pandemia por 
COVID-19 está classificada na categoria de desastres naturais, grupo 
biológico, subgrupo epidemias e tipo doenças infecciosas virais sob o 
número de cadastro 1.5.1.1.0.; 
Considerando as disposições da Portaria MDR nº 743, de 26 de março 
de 2020, publicada no DOU n° 60 de 27 de março de 2020, que 
simplifica o processo de solicitação de reconhecimento federal para a 
situação de emergência ou estado de calamidade pública em 
decorrência do Coronavírus (COVID-19); 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal;  
Considerando a grave crise de saúde pública em decorrência da 
pandemia da COVID-19 declarada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa 
da saúde pública, estruturado nacionalmente por meio do Sistema 
Único de Saúde (SUS);  
Considerando a repercussão nas finanças públicas em âmbito nacional, 
conforme reconhecido pelo Governo Federal ao Congresso Nacional, 
por meio Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020, para os fins do Art. 
65, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal);     
Considerando que a referida crise impõe o aumento de gastos públicos 
e o estabelecimento das medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia;  
Considerando todos os esforços de reprogramação financeira 
empreendidos para ajustar as contas estaduais, em virtude de se 
manter a prestação dos serviços públicos e de adotar medidas no 
âmbito estadual para o enfrentamento da grave situação de saúde 
pública;  
Considerando que a crise gerada pela pandemia de COVID-19 acentua 
o estado de calamidade financeira no Estado e Municípios, reconhecido 
por meio do Decreto Estadual nº 28.689, de 2 de janeiro de 2019, e 
ratificado pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Norte;  
Considerando estes e outros aspectos de igual relevância; 
  
D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Fica decretado estado de calamidade pública, para os fins do 
Art. 65, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 
em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19 (novo coronavírus) e suas repercussões nas finanças 
públicas do município de Luís Gomes/RN. 
 Parágrafo Único. A decretação de estado de calamidade de que trata 
o presente Decreto se dá com fulcro nas disposições do Decreto 
Estadual no 29.534, de 19 de março de 2020, da Exma. Senhora 
Governadora do Estado do Rio Grande do Norte.  
 Art. 2º Fica as Unidades do Poder Executivo Municipal autorizadas a 
adotar medidas excepcionais necessárias para combater à 
disseminação da COVID-19 (novo coronavírus) no âmbito do território 
municipal.  
Art. 3º Os Secretários Municipais, conforme disposto no Art. 69, da Lei 
Orgânica Municipal, editarão os atos normativos necessários à 
regulamentação e à execução dos atos administrativos em razão do 
estado de calamidade pública de que trata este Decreto.  
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Art. 4º O Poder Executivo Municipal solicitará, por meio de Mensagem 
Governamental enviada à Câmara Municipal de Vereadores de Luís 
Gomes/RN, o reconhecimento do estado de calamidade pública, para 
os fins do disposto no Art. 65, da Lei Complementar Federal nº 101, de 
2000.  
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 01 de abril de 2020. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 067/2020 
 
A Prefeita de Luís Gomes/RN, MARIANA MAFALDO DE PAIVA 
FERNANDES, usando das atribuições que lhe confere o art. 69, inciso 
VI, da Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO que o cargo de confiança ou em comissão, nos 
termos do art. 37, inciso II, da constituição Federal, e do art. 84, inciso 
II da Lei Orgânica Municipal, é declarado de livre nomeação e 
exoneração;  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - EXONERAR  a pedido, a partir desta data,  o Sr. LUCIANO 
PINHEIRO DE ALMEIDA, portador da Cédula  de identidade nº 
1441908- SSP/RN  e do CPF nº 951.919.764-87,  da função de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA  do Município de Luís 
Gomes/RN, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 01 de abril de 2020. 
 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 068/2020 
 
A Prefeita de Luís Gomes/RN, MARIANA MAFALDO DE PAIVA 
FERNANDES, usando das atribuições que lhe confere o art. 69, inciso 
VI, da Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO que o cargo de confiança ou em comissão, nos 
termos do art. 37, inciso II, da constituição Federal, e do art. 84, inciso 
II da Lei Orgânica Municipal, é declarado de livre nomeação e 
exoneração;  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - EXONERAR  a pedido, a partir desta data,  o Sr. FRANCISCO 
GEZIELDO DE PAIVA ESMAEL, portador da Cédula  de identidade nº 
1335596- SSP/RN  e do CPF nº 175.191.028-82,  da função de CHEFE 
DE GABINETE  do Município de Luís Gomes/RN, lotado no Gabinete 
da Prefeita. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 01 de abril de 2020. 
 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 005, DE 03 DE ABRIL DE 2020. 
 

Reconhece para os Fins do Art. 65 
da Lei Complementar no 101, de 4 
de Maio de 2000, a Ocorrência do 
Estado de Calamidade Pública, 
nos Termos da Solicitação da 
Prefeita Municipal Encaminhada 
por Meio da Mensagem no 
036.04.2020, de 01 de abril de 
2020. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes, 
estado do Rio Grande do Norte,   
 
 
Considerando as disposições da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando as disposições dos art.2º, art. 27, XIII e XVI, e art. 32, IX 
e XI, da Resolução nº 001/1991 – Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Luís Gomes-RN;      
Considerando as disposições do Ofício no 03604.2020-GP, datado de 
01de abril de 2020, que encaminha o Decreto Municipal de no 255, de 
01 de abril de 2020, da Chefe do Poder Executivo Municipal que 
Decreta Estado de Calamidade no Âmbito do Município de Luís Gomes 
em Decorrência das Medidas de Contingência para Prevenção do 
Coronavírus; 
Considerando a necessidade de regulamentação, no Município de Luís 
Gomes, da Lei Federal no 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
novo coronavírus (2019-Covid), responsável pelo surto de 2020, 
regulamentada pela Portaria do Ministério da Saúde nº 356, de 11 de 
março de 2020;  
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 30 
de janeiro de 2020, bem como o Regulamento Sanitário Internacional, 
promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020;  
Considerando o Decreto Normativo no 29.512, de 13 de março de 2020, 
que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo 
novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Poder Executivo Estadual, 
o Decreto Normativo nº 29.513, de 13 de março de 2020, que 
regulamenta, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte;    
Considerando, a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde que declarou, em todo o território nacional, o estado de 
transmissão comunitária do coronavírus (covid-19); 
Considerando também as disposições do Decreto Estadual nº 29.541, 
de 20 de março de 2020, que Define medidas restritivas temporárias 
adicionais para o enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19);  
Considerando as disposições dos Decretos Municipais 253, de 19 de 
março de 2020 e 254 de 23 de março de 2020 e 256 de 27 de março 
de 2020, respectivamente;   
Considerando as disposições do art. 8º, incisos II, VI, VII, VIII, XII e XIV 
da Lei 12.608 de 10 de abril de 2012, que institui a Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil – PNPDEC e as competências dos Municípios; 
Considerando que pelo Código Brasileiro de Desastres a Pandemia por 
COVID-19 está classificada na categoria de desastres naturais, grupo 
biológico, subgrupo epidemias e tipo doenças infecciosas virais sob o 
número de cadastro 1.5.1.1.0.;  
Considerando as disposições da Portaria MDR nº 743, de 26 de março 
de 2020, publicada no DOU n° 60 de 27 de março de 2020, que 
simplifica o processo de solicitação de reconhecimento federal para a 
situação de emergência ou estado de calamidade pública em 
decorrência do Coronavírus (COVID-19); 
Considerando que a Organização Mundial de Saúde declarou, em 11 
de março de 2020, que a disseminação do novo coronavírus, causador 
da doença denominada COVID-19, caracteriza pandemia;   
Considerando a necessidade de se estabelecer a estratégia de 
acompanhamento e suporte de futuros casos suspeitos e confirmados; 
Considerando ainda que no dia 29 de março de 2020, houve a 
confirmação do primeiro caso coronavírus COVID-19 no município; 
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Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um 
esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos 
riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública;       
Considerando a confirmação da presença do novo coronavírus no 
nosso Estado;   
Considerando o Decreto 29.534, da Exma. Senhora Governadora do 
Estado do Rio Grande do Norte, de 19 de março de 2020, que declara 
estado de calamidade pública no Estado;  
Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 255, de 01 de 
abril de 2020, que Declara Estado de Calamidade; 
Considerando a grave crise de saúde pública em decorrência da 
pandemia da COVID-19 declarada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa 
da saúde pública, estruturado nacionalmente por meio do Sistema 
Único de Saúde (SUS);    
Considerando a repercussão nas finanças públicas em âmbito nacional, 
conforme reconhecido pelo Governo Federal ao Congresso Nacional, 
por meio Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020, para os fins do Art. 
65, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal); Considerando que a referida crise impõe 
o aumento de gastos públicos e o estabelecimento das medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da pandemia;   
Considerando todos os esforços de reprogramação financeira 
empreendidos para ajustar as contas estaduais, em virtude de se 
manter a prestação dos serviços públicos e de adotar medidas no 
âmbito estadual para o enfrentamento da grave situação de saúde 
pública;      
Considerando que a crise gerada pela pandemia de COVID-19 acentua 
o estado de calamidade financeira no Estado e Municípios, reconhecido 
por meio do Decreto Estadual nº 28.689, de 2 de janeiro de 2019, e 
ratificado pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Norte;      
Considerando estes e outros aspectos de igual relevância 
  
D E C R E T A: 
   
Art. 1o Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do Art. 65, da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, para as dispensas do 
atingimento dos resultados fiscais previstos no Art. 2o, da Lei Federal 
no 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho de 
que trata o Art. 9o, da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio 
de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública, com efeitos 

até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação da Chefe do 
Executivo Municipal que, por meio de Mensagem – Ofício no 
036.04.2020-GP, de 01 de abril de 2020. 
Parágrafo Único. O reconhecimento de que trata o presente Decreto se 
dá de conformidade com a aprovação, pelo Plenário da Câmara 
Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, em Seção Extraordinária, 
realizada aos 03de abril de 2020.  
Art. 2o Fica constituída Comissão Especial, no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal, composta por 3 (três) vereadores, com o objetivo 
de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira 
das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de 
importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19). 
§ 1o - Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos 
termos definidos pela Presidência da Comissão. 
§ 2o - A Comissão realizará, mensalmente, reunião com a Secretaria 
Municipal de Finanças, para avaliar a situação fiscal e a execução 
orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19). 
§ 3o - Ao final, a Comissão Especial apresentará Relatório 
Circunstanciado relativo à execução orçamentária realizada no período 
correspondente a vigência do presente Decreto, homologado pelo 
Plenário desta Casa. 
Art. 3o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN. 
Gabinete do Presidente, em 03 de abril de 2020. 

 
Gean Carlos da Silva Batista Morais 

Presidente do Legislativo 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
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